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RTE,.	 Sessir st 66 — 28 de De

Sr. Secretario Freire çez a chamada , e
disee que fà le aChavirt presemer 99 Senhores De-

, e ie taltavão 34,

Gr Jon do dia.

o O Sr. P.e. si.r.,:ate a ..lilscesNão	 sobre
ai s mersa, e _ndas aos artigos ia diseu l ides no
aui,.:g4eitte	 ; cteees ite.ez pela 	 do Sr.
flIek ao paragraf0 6 Ç 1 doartigo e05, qtie

di t — ».	 'u que	 ie 1,k.eal e Eie...te
da Constituiçfo , que em tempo de paz não ha-
ja t.	 leind toe em riu+ lo Exercito,

O Sr. Fiaria su gtentou a sua emenda
rne ti	 , que e g Generz es -rn
rão a Republica Romana , e que Fe o deSpOtil-

r seri eivar o ene-e nove .Sreevt
piinciptiat	 sem duvida pela nolneasáo de tuo
gronde : •r• rir. escolhendo alguern da sua
tecylo , u pie não , sueredera , se Nd consertando
estive, divelid,o pelos Generaea das Provincias.
Contioueu exponde que hum der (MIN cerra.
rios posi.o. do Governo Nroviaorio , foi o não
dii dosembarcar o Gwneral Bereyeard por.
que ainda que era geralmente aborrecido • sem.
pre era perigoso hum homem, que tinha con-
duzido os nossos Soldados ao Campo da honra ,
e da victoria condido depois , que o lugar de
Commanilante em Chefe além de desoecessarie
be perigoso , e foi de opinião, que esta a‘ser-
+ir ão se declarasse no Constituição.

O Sr. lio!get Carneiro , apoiou 25 razties
riu lliustre Preopinante necreicentatelo que além
dos q .te já se !inflito exposte havia a da enor-
Ene de5pe7a , que 2C.Hret2 apoz Si , eme impor-
tante IL.:Ase'.

Q Sr. Luiz PawItuo tii mge e que tona a
queRiio redii°4 , a determinar-se ge deve nu
leio haver General em Chicle , nu alie seja no-
oleado pelJs Cottes , ou pelo Rei. Notou que

Iilustres Membros, que acoh .ird T. de (aliar,
ap 'funil) de sobejo , as tar eies porqee o não de-
ve . ver íitu* 1, ,A1 1-1 irado, Preopinautes
11,1 , J ,d rim qut . rg e ougo em tempo de guerra era
gert.e. , 0 , e qne elle acere geenra mudo mais o
et em tempo de pais • o que he bem evidertre
que meira MOSItfnn gine além do e176es expiei-
s	 Iveria °eira 112 ,1111P-rn moí	 de atTen0.0
a leal fie o cr uaetoso aquelle poio , que a•

sua opinifo he que rdo 6 he oneretso, mas que
estorva de certo modo o verdadeiro conheehnen.
tu, que Nempre se deve ter do estado das for-
çaa militares e concluiu dizendo: ae nós eralur de nomear huin General em Chefe #
re mos bens regulamentos e tivermos Generais.,
de Proviecias de tal modo escolhidos, que co-
nrie•pão bem as suas circunstanciar, e o estado

a da4 suas forças , transmittindo estas idé.is ao
Goveino , e a Cortes, estas estar:°J sempre ao
alcance de poder obrar, como a thecessidade o
pe,ttr : u rue.n vetai he pois , que EJ0 haja Ge.
neral cru Cl .iek dci Exercite.

O r. [rei	 apetett	 s:encri.la	 díZen130
que járnals deve em Governo algum entregar-se
hiena trio ,ánesde rnr7ão de [orça, a hum ho-
mem só porém giric julga que esta idéa se

de ee reee-car Tik	 ,mtituiçlo,
O Sr. Burãa de Malellat fui do mesmo pa-

rerer • d^fenclenda que iir e 'leve todavia de.
cl arar similhante ponto na Conaiituiçío.

O Re-r; C.:, ?Fr; ra disse , que todos
concordarão em que 11 -in h )uvcsse COmmatulan-
te em Ch m fr , e que sómente 3e
devida se deve i.51.1 ser marcado na Constirni-
0"; mostcuu sele algum dos Srs. Deputades
que tem t pilado	 diss2rao, 4ite a existencia des-
te cargo Utak a os rrincipios Corelitsicinnaes lo-
go se a-8,in he , deve Licclarar.se na Constitui-
sio que nse. haja áinel'o.ivite. posto.

O Sr„ Rimo Fezo mostrou , que quando
houver quem ostente cuntra a liberdade da Na-
çÃo, j nais será o Exercito , pois que se aca-
so se eive:2:3r a esse peruo , !era a prevaricação
dos Triburases e a cor: opção doa costumes, que
o accarretein ; que por isso não te ~Lie a que
na Constituição se declare • que não haja
nem{ em .Lbefe tifo por ser este carp peri-
goso	 mas pior ser oneroma.

se, amptima eNptie q ti* Mio he o pe-
rigo soe alguns dos lllostres Preopinsmes pare-
cem temer ; mostrou que a Inglaterra he livre.
e com tudo , que alio ha hurra General em Che-
fe , e deris de ter produzido moi' algumas
raies pau- apoiar a sua ° pinhão , concluir>
que tão encontra perigo algum para que isto
detxe 'Ele ser declarado em hum artigo COTIMI.

O Sr, Calrello Branco disse , que a exis-
tenda do ' iar de General em Chefe em hum
Governo Constituciood em tempo de paz ,
coritravia	 permotieneia 110 Incarno Governo , C

trile iSt- i se pó-1e mostrar com exemplos
tentou • qpe a maior honra que se póde fizer
ao novo Exercito , he cempara . lo com as Le.

gi6ea	 umana, , não só pelo seu valor , mas



da
frl ChE Fe eara cpO dc pra •

-Gentili° arrie es Consulci. que
ema tempo de guerra, conservas
pr no de pai, e que chegava o

, de nunca perroittirem que
entrasae em koma sem que
Larpd Q run rulan4O do Exercito , e que

',lucile que burila voz o fez , foi logo declaro-

do, sraidur que ente foi Julio Cczar , qup ti-
1enIo.w da força armada, te declarou o Tyran-
no da a p,“4,1 çontinuou dizendo devere.

!alia liçãO .? Por certo
seria autua temeridade rio S

conientir , que tem hurna ne-
a da guerra , haja huro to
,o qual sempre deveria ter
Corça. •—•	 be o Chefe do

eculivu hurna stitheridade Constituciu.

; mas por ser homem aquelle que anal

	

exerça ht que lhe devemos	 as cau_

relha , para que não abule do Seu poder ; se
PU Olmos mas cautellas a hurra authoridade
Consttruci nu l , absolutamente necessttria , para Reprrsenioção da Camara e Povo 4.1r

	

que h-tvemos ctear hena outra Irmã igual , que	 a°E, len a S. 4. R. , • Prtntípe fitsrnie
Ir pelo seu grande poler revoltar-se comia
Gheerno Executivo , contra o Legislativo , e

	

mesmo contra j Nnin	 Não hd, duvida
na n racha Soldados aão h ,nradua , mas quart..

hum Chefe ambicioso os quisesse 'Iludir ,
lhe, Fl avia de (bater ab.:ttannente os fina, a

que se .propunha; ha muitos meios pára isso se
conseguir ; ha immenros meio, para se fas.lr

eme
mo
que o
las propc»
trave 	 Leis.

ntin	 diseumaão sobre ilint13, zetneri
do 3r. Cana? ia Fortes para qtie o Co.lert-oc
Estado seja re puntavel pelos Coricel:lus
der • ElRei , e fraude da Lei , eju w
aufficientemente di s eirlido fu i posta re[a

ferpodoe pira
cimbros que miejãolapa.

10 quaflo grão.

proxou-se huma entenda do Sr. Mate utra

os termite seguinsea	 Proponho
nto ao artigo ao da Constou%

caso de Estado seja respf na-hvel	 Pe''
que fizer de aniércgekdkla '510 Z•IG.4,

ARTIGOS D3 OPITICIO.

o que der , cone
manifesta. ,,

Senhor. — A ;mira inaudita , e g mona
0. Pi.vos desta Villa, e seu Termo recebem
iç de pOssuirern ntí Nt.'11, te j u a Pillgnsta e adu
Fracas de V. A. R., mos se explica no publi-
co o. g ,Liju , e geral contertuvnentst ,di que
dç d berever-se ern hum di!,cutul.

Tunioa Senhor, conc.n• rern á porfia a tri-

com gr{ Ce homem mais liberal , obre comua imitir a V A. R. ii, rnereCIdEka K.14,,a,,,,rE, r es

aa.a mearon liberdade. Se passarmos ao Estado ' resreiturms cult•ra , de que sio cre.,41r e# o W,..

CM] 7 Mio estamos Rgora amimo observando bre , e Gene,ozo C.iração de V. A. R.
",- 1 P i(ii mais pa- ' Mntra ntmaule. e StIhrtriatur..1 firinro i , e .4 c-o--
1-1111 , a a *Cu-. ! j r 	 Wicia VercliadciraMeMC litrei:4 , s.: 411 pie zil'''',:i

, Pli ài roi, na de fadigas , e dos perigos , aerr , fi,strde ao ri	 -
ordem civil , Cidadiba nue	 riii r ser bonitos CO aocegu fl) OCU pariciaiir dahicançe, , e arra ' , r.-

da sucie-iode , por traid• rss á NtKia 7 SC acti do-se tios, abraços conrgaet de buma Ilustre P
eiat .tem na ordem civil , porque imo pdcr	 ca , a &cidra mate preciosa, com que o
exi,fi ir ent re os Milirares ? S-kri por *1Db	 c temn mintos eado o Braed , se Digna drrramai no
parecer que ah deVe haver General em Chefe. meio C101 Wall Ravus as deprãa da piá , e da

tad	 e a final achondo.se a materia stifíicien.
Curninuarloi	 falland.4 variois deis Srs. Dern- quillidade.

Estes condiam sentimentos , que rián poli.
temente di.iuiudt , impo: o Sr. Preáriente á vp- deixar em duvida turras demo-m .0,e exteln" r
taçã i , se st i k '.e declarar na Contstituição , que estes sentimentos briosos , táo propfloa da fide:,.-
em /empo de Paz , não h tja Cnntinsn Late em dade de Por:atuiu; . quanto inseparavrtis da hun-
Chefe do Exercito e se resolveu que se decia- ia de Mineiros, são us votai, que esta Calw, a
l'Af5e.	 por ai e na qualidade de Representante ditte 1 1.).-

Leu O Sr. Frcire outra emenda ao Sr. vos, tem a aati , fação, e o prazer de v ir anti •Hrt
-PriVela , a qual he a seguinte “ Proponho que ciar perante V. A. R. , em quem por rnireculos.a

se declare na Cnoritiruiçiin, que toda a re ison Graça da Divina Providencia apparecem reunida::
que for nomeada Deputado de Cortes , huma simultaneamente as preclaras .virtinles dos maiores
vez que se ercuie (itere lugar, e lhe for &ceei- Reis , Augitale Pos.leeessures de V. A. R.
to esta escusa , nu, possa ser na mesma Leis-	 Sim lvl ogn 'mimo ,, Genernzo , e 1 delatrad )
loura que o escovo BI nomeado Conselheiro de Priescipe , que 1 - rntaes et disreias , e esperrnca
Estado „	 de tudo este fteino , nós div,isamus em V. A.

fet a emenda skpoia de breves	 fuii eligiosa fe • e eximia Pie 1d.- de L) /Tr.
, approva 14.	 AfrartViti , o impai eia ju4ka do Grnritie i;ty

O Sr. Pavoas leu, e entregou	 ,11- O. 0181Z , a depenada , e sehda Pulitic2 de D.
ta04- , , V4rb que Pentium Porteguez	 .11:40 1. Ititi g re Tnco da Screniveirms Cd Z.'i de
cosar du tf - cJ-1.-íçy) Milit.4r; guardo , e rii	 rma Bragança , a Sabedoria famigerada de El.Rey 1.).
tiAJe a' Leig fil. dael minarem ; ficou para ei o. Duaris , e o vali. r, a csInst,incia , e a I. lu.ievc-at
da , Lisura.	 do imtnorial D. ..tst% II., rine filais a !quitem pata

Foi regeitnita outra emenda do Sr. riligid V. 4 . R. dm quA g, iC4eQt4LIO 7.4i0 1 e int!, s el

sujeitos , que mo trandsi
trioticos , estão seri-mando a
dia entre 14 Ci di s	 Se

wavanas.	 '

tidente á votaçÃo , e foi rejeitada , substi
se-Ute burila nova emenda do Sr,. ea$telio

a qual te reduz ao seguinte 41 Q.le se rle-
date na Constituitin qUe Concelneiro F.s.
tado ficara risponsavel pelo
traria, á L,ri, e COM fraude

Minas Giras.

EXEMPLAR ENCONTRADO1LHOR



(It V. A R. p
nossa	 idade.

olbermos os te
e peçcitos que V, A. R.

nquiuina Prnvinera , • flus de
que á primeira vigia te ub.

do do Governo Provisional do
ou si:a pela desconfiança ,-que.
Gabinete do Rir de »nein
reei:Yd .ção dos Eleitores' , ou

pela tua ritieesieda credulidade
nu Córner de trréma • se aiekãu reunidos

rei puderes Legtslatieo , Executivo , e ital.
Puderes repugnantes , e inadrnisaiveis em

hnnia iô Pessoa , ou Corpo Mora porque (a.
mertett„ e mutabilidade: das Leia, con-

ta:adem o Direito das Partes , e tonto perplexo,
duvideso o dominiu , e a propriedade r. Pode-

rei i que as Corte. dividirão , e que os Povoe
ja não poLkm remain

He corri tudo desta reunião de Poderio, que
provem a mazur parte das Deliberações que se
[lutá au Governo Proviainnal. .Tal Ile a da cera-
7.ão de hurna Caia de Moeda , querendo ta!vee
pOr Cin vigor a Certa Regia de ig de Março
ele 72O tal he a de extinção das Nota. filides
do Banco ; sal he a da erecção ile burn Corpu
4,e Infantaria em buiria Provincia , que Nela tem
a reeeiar de extenue invotóes , e lar' de algu-
mas outra, , que udu cabem ai bre,idede &ate
pulso D:aeurso.

Senhor, , cumpre, que V. A R. reflicta eee
ria, e maduramente lab l e este vicio primordial
Ia inatallação do Governo oppoeto tern duvida

pQ1 princiolos mais claros e luminosos de Direito
Publico Universal, e ate át Bases da Cooatitui-
ção Munoquia que já estão juradas c
cumpre, que V. A. R. Me sabia da Previnci
tem que elle fique de buiria vez emendado.

Ne • vont4de dos Povos inconsiderada , e 'W-
rite enunciada no dia ao de Setembro cem.

ao Governo estes Poderes , a vontade ri 11

solida e Iejmti

▪

 mamenhe declarada agora, pe.
respectivas e por enes rneatnee

que ouvidue furão vai essabetecer oe justos !Uni.
tes da sua jursJiçío Se o Governo Provi,iunal
não •e julgiva autburiadu pira dinsittir de si eu.
tee poderei ; julgue.. agora • que o brado geral
começa a ferir ore seus otivider.

A. R. he Príncipe Regente do Reino do
Brmil , V. A. R. deve ser o centro do Poder
Executivo de rodam au Provincias , e da sua paz
e tranquillidade. Nas Cortes Geram da Nação
reside o Puder Legislativo • obedeçamos * ie zona
Decil6ei no que não offenderem a honra, a
"nidade , e a Repreaenração Nacional do Bra-
zil tornendo.nos em vez de Irmão'
seus. Nem Ministros exiçte o Poder
não me lizurpe a ima euthoridade , e *
ramenie castigado. os que malicitepos a 1,i:eme
delia. Em fim , Senhor , seja V. A. R. • Base
meie firme da unider de ambos os Hemiaterios, ria
qual depende essencialmente , e1 ventura , e pope.
ridade do Reino Unido, e acaurelle vigi'ente„ que

burna divi , io prematura nde redima 2 cimos a rí-
ea , e preciesa Herança de V A R

Dees Guarde a V. A. R. muites armes. Vil-
la de S. João d' EiRei C ZLI Camara de	 de
Abril de ;Ide*.

Ca ir to
-CaUtilira

sele tirermir ; pur
Paço s' o Pedrento anu
rie , que revendo o liv o derruirei 	 que a
mente serve de se lernseem os Acce
mesma Camara , nelle a folbtp floreou vereo
se acha o Termo de Vereança do theur	 foze
ma secinte. -- Termo de Vereeeça, AQI que
tro dias do mee de Abrii de mil oirecentee e
vinte dois annos nesta Villa de S. ..„749
Rei , Minas e Corearce dv Rir dar Meies , eto
a cara da Cansara della onde se arbarde eme
sentes o Doutor datonio Pardiaa Limpa de Abem
Ouvidor e Corregedor da Comarca interino .

de Fóra Pe.sidente da Carnaça pela Lei
o Coronel Francisco hiclero Baptista da Silva
e ou Vereadores afiriSid eff10140 de Álmei
o Capitão Manoel Moreira da Racha que
vindo por ausiencia dt Vereatinr frahriuo,
da'8ilv. , e o Procuradur do Ceriellso
ou de Itlagaihães , Clero • Nebreet , e
desta Vila, e e ,,ti Termu , e per enes me mana
dardo fazer este termo de Vereança para proe
cederem a ell* na fôrma da Li , que paru
e natar , eu Cariar bicai* de Salema' Ferraz •
14:ser:vão da Camara que o +escrevi. Acerilarão
em que , tendo de levar á Augusta Preeença da
S. A. R. o Priocipe Regente burra repreeeette
çiu , em que expreesasse os seus sentimentol le
respeito tia nua ohediencia às Curtes e a EIRei
e que não comprometem a honra, a dignidade,
e repref enuçáo Nacional do Brazd &cerca d@
Reconhecer a S. A. R. como Regente deste Reie
no, como Chefe do Poder becutivo, e e
centro da Paz , ia União e Trangoillidade
mesmo Reino ; ácerca da divido que cumpro
fazei.se dos me poderes , Legialativo •Exeefttie

, dos quais, o primeiro relido
Ite na Nação, representada pelos serra
em Corka , o arriei° no Rei tb ta

no Rcgette e o terceiro nos:Wird/dm • deveu'
do por isci restririgir.sc os poderes que em o
umi vinte	 Seiemlaro te coitícririo ao Governo
Provisional dita Prnvinci	 com cuja reunião te
muatra increepativel a tranquillidade doa Poio',
e a Dignidade de S. A. It., que gensionmene
te prometeu conservar-ae entre nós para o bera
geral , e felicidade de todo esse Reino ; em ate

do isto foseem os marnos Povoe
rido o que me acaba de etpendee
dirern os una voto' verbelmerse
~idos nesta fórma [federarão

Primeiro ; que protestavio abe,
e a EIRei , no que se rsio come

ração Na	
Dignidade, e Represeis"

, tornan r d nos em toei

de lriniVer escravos seus : Segundo 	 qu , reco

**
eheciitu a S. A. R1, c	 Regente do Reino

o

ira ;rordo &Bebe."

de S. Joã, 4
de' Md de

3411X4 mie
do 1,
Ao du De, mhsrg
tee. Certificio

len
ou
para
te
un
dee
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o Chefe e Delegado do Poder
.tjyo, e cem centro da Paz , da União-

e da 'Trenquillidade do merroo Reino : Terceiro ;
que ,ctempeta dividirem-se os ITU Poderei, Lo-o
&eletivo , Executivo , e Judiciario	 dos quace

o primeiro teside essencialmente na Naçin re-
presentada pelos seus Deputados em Coroes ; o

inundo no Rei ou no Sei Delegado , e o ter-
cerro nos Ministros como ema Decretado nas
Basear da ConetituiVto jurada , he de hauria
eterna verdade , segundo os princípios reais lu-

sos do Direito• Publico Universal Qiiartia ;
he de abeoluta necessidade para bern, e mo.
dos Povos, que ia devidão estes poderes
se acho reunidos todos no Governo Provi-

desta Provincia , ficando cada hem com
o que lhe perten‘er. E por no haner rdal5

que Aceordarem ouverio esta .Vereança oiCa-
ntara Geral por finda , e enigmai° tudoo. Eu
Carlos Eugenio de Souza Ferraz , Escrivão da

Camara que o escrevi.
O Ouvidor Interino, Antonio Paulino Lim-

po de Abreu	 Francisco Izidoria Baptista da
Silva	 O Vereador , Baptista Caetano de Al-

incida	 Manoel Moreira da Rocha -- Piocura-
dor, , Luii Alves de Megalliies	 O Escrivão
Carlot Eu ceio de Souza Ferraz — O Juiz Al-
=oleei pela Lei, João Pereira Pirneritel — Joe
ié Dias de Oliveira	 Joacuiin Marianno da
Coita do Amarai Grugel , Vigario Parochial
Antonio Ribeiro cie Rezende Caetano Jusé de
Almeida • Tenente Coronel Miliciano— Gumes
da Silva Pereira , Procurador da Real Coroa e
Fazenda Publica— Antonio Felideerto da Costa,
Ser entn Mór das Ortlenançes Reformado — Fran-

s
[lanças	 o A

.	 Orkle11111Ç45 — Francisco	 é Coelho

Capitão	 Ordenençae	 e Ar nio mias No_
ves , Alferes Reicirrndo	 nrisco	 ARes

io Banam..
Christo

Antonio	 s Reis Silva	 Capiilo de
Gomes Pereira , Auieir de
11.11rir J ose Gomee cia Si
se Marone , !jarrão de Or.

io de Veria biag3 , Pipo.

Santiago, Alteres de Order roças
ta 'Mechado , Protestone Ordem
O Padre Jose Floreneio de Freiras Lima	 fri-

to Ferreira Fontes 1 Ajelenie de OrtieradroçAs

	

Antonio Joaquim da' C O /Sta	 Alfeire. de Ur:
denanças	 Antonio	 einad Braga — R:carder

Antonio de Siquesa — Bernardo Ltite	 Farli
e .S000l Tovar -4115ntonin Jrie Pecheco — Ber-
nardo Jose Gemes da Si/Va eereonoi
Francisco Teixeira Coelho — Frencisco Antonio
de Carvalho — *Joçé Leuierço Dias —
xeira Coelho	 Franci4c. , AHaonio	 Cuia
galbries — O Padre Mo2mel de Noronha . Per
Join Leite de ridlagalliárs Kerio — Joaquim
Cagro Vianna - - Pedro jt ,. -104r o p.-tr	 -- PvIldoel
joçe da Ccv. t2 15/12Cild(in — Jose Waitius	 cdr",
valho	 jos* Felipe lie CaStiO VI,Nrid2

'Silva Flores — Jose Hiplito
Ignacio de- Furia.- Ignacio 'Jose 	 rd,, Elo -
1(inio Constentino	 Oliveiri , S,.	 o
Commandanie — Francisco Correia -
ccerario — Jog o	 Roza , Sargz. 	 r de

— Jogo Antonio ela Coara -- lese
cio da Silva . SIOU) Maior oe-	 Manoel
Azevedo	 e Grinçaleeç de Agili .ar

Gninçalve a Noguei , a.	 CÃerano Jose ria
Silveira e Suuz — Cezario fre da Silva Lima

eieco d.e Paula Vidas- BOaN da Gama ; Sargrrilo- Tenente Mil tino— ,Joio- KeptIRCIPI3Jrt(rto

Mór das Ordenanças 	 Padre Manoel da Pei- rido Cernmeir r'nte 	 Joeomm Thomaz da C, s-
elo e Paiva — O Padre Alexandre Joaquim do ta Braga— jo 	 Gonyalves Gome, -- Luis Joi-
Amaral Grugel— O Padre j, ,aguirri José de Sou- quirn Nogueira da Garoa — Antonio BAbito r NP-
ta Lira — O Padre Franci ç co Pereita de Assis greirus de Carvalho.	 le, ri-tLio Gomes blerloins

O Padre Francisco de Paula Lioloza — O — Monnel Goro.: tI Alineirie Coelho — Fole_
Padre Francisco Antonio da Cosia — O Pedreric	 (2, 1 ,1 Fií . Far ia 1"),,r dos — J . 'eJoal
Joaquim Gomes da Silva Flores — O Padre Jo. da Rocha Neves 	 rill
sé Lamedo de Oliveira — O Padre Constant no	 Meia ini sr cOotirdka eni o Juro TCrntel

José Marcelhas — O Padre José Joaquim de San- de- 'V'ereançA da C 	 do que o coia•
ta Arma — O Padre Manoel Jose Dias	 O Pa- teuido aqui est-eipio t fr1ino 	 Ippe eu l',-(citivata
dre Cridos Francisco Ribeiro — João Rodrignea ao diante nomeado* o onado sspui bem	 h 1.
Silve , Sargento Mór Miliciano	 Bernardo	 medite ex cra!-ai á	 cole elidi 17 o
.vier da Silva Brandio l, Sargento Mór das Orde- I a que me re i.ono	 por deter mindt;:;0 vo.
ouças — Francisco da Costa Monteiro , Sargen_ cal da Camara; em te". • do que a es,	 i:ou•
o Miir Commandanre — O Padre Joaquim Ma- feri , e essiguei nesta Villa, de S.
mo da Silva Rodarte — Antonio Francisco : de ano cinco dias do mez de Abed do Poen) do

Andrade	 Jose l'v1axirniano da Rocha , Capitío -asc,rneu!o de Nocso Scohur Jeolç C
Jose Feliciano de Andrade , Ajiidenie	 Jero- mil oiiureni oi Coite e dois. Eu C.,01.,	 • -

nimo Jose Rodrigues Cupitio de Ordenanas—	 Ferraz	 Focrieí
olho Baptista Martins , Tenvnte de Milicias

Alexandre Pereira Pimentel , Capitão Lie Ordee
IV O 1 I C 1 4 S	 4 á'.

ENTRADAS.	 17	 paqu;rt Jr(í	 ,/.
sia	 o M	 ri	 rouroe
Camms ; ao di 	 14. Cru,,ifío ,,	 .40.,1 ria P.11-

, C 2,	 ar,Alicar e ary,oardente.
; 6 dias ; 1.. H,

C. a /Inumo 
assucar. 

Si

SAHIDA

Mn:puxei Sohidd.)
MPOMPIPW., ffiwoole~Wwws...,

NA IMPakNSA

SI

da
Cofiar ,t1.."(-

Dia ao do corrente. —Baltimor ; 7
Amer.Oryza M. Albert de Peladura ,	 re
carga , firinha de angu e carne salgada,
peei; si dias ; 13. hig. Alpha , M. Ro
terer • C. a Ifeyworib , e
fazendas e outros gemam — Ria Gaande
dias ; S. Flor da Fé, M. Francilco Fieira
Aguiar C. ao M. carne e couro*. — Dito

"./*•nn"'	

;


